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EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO 
  

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

 
ERECHIM/RS, 22 de novembro de 2022. 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

Solicitamos sua autorização para procedermos a abertura de Licitação por: 
 
 

CARTA CONVITE                                              (  ) 

TOMADA DE PREÇO                                          (  ) 

CONCORRÊNCIA (  ) 

PREGÃO ELETRÔNICO                                    (X) 

REGISTRO DE PREÇOS (X) 

 
 
Conforme discriminação abaixo: 

 
PROTOCOLO N.º:              033/2022 
 

 
OBJETO DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RETIRADA, INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE VIAS 
PÚBLICAS E DEMAIS SERVIÇOS CONFORME ESTABELECIDO NO TERMO 

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO COM A ELETROBRAS, NO 
ÂMBITO DO PROCEL RELUZ, DO TIPO “MENOR PREÇO GLOBAL”. 

 

 
 

                                                           Autorizo a abertura do Processo de Licitação. 

 
 
 

ERECHIM/RS, 22 de novembro de 2022. 
 
 

 

CARLOS ALBERTO BORDIN 

Presidente do CIRAU 

 
 

 
 

Examinei a documentação desta Licitação e 

EXARO parecer favorável à abertura da mesma. 
ERECHIM/RS, 22 de novembro de 2022. 

 

 
 

MAICON GIRARDI PASQUALON 

CPF N.º 020.590.190-52 
OAB/RS 89.469 _________________________________ 

CARLOS ALBERTO BORDIN 
Presidente do CIRAU 
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SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

 
COMUNICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

 
PREGOEIRO OFICIAL: IVONIR SANTOLIN 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º: 033/2022 
 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de dezembro de 2022. 
 
MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO 

 
OBJETIVO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RETIRADA, 

INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE VIAS PÚBLICAS E 
DEMAIS SERVIÇOS CONFORME ESTABELECIDO NO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA CELEBRADO COM A ELETROBRAS, NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ, DO 

TIPO “MENOR PREÇO GLOBAL”. 
 
 

 
DATA DA AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 22 de novembro de 2022. 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
ERECHIM/RS, 22 de novembro de 2022. 
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SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

REGISTRO DE LICITAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS 
 
 

 
 
NUMERO DO PROTOCOLO 
 

033/2022 

MODALIDADE 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 

 

DATA DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO 

 
28 de novembro de 2022 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

JORNAL BOM DIA 
SITE WWW.CIRAU.COM.BR  
SITE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 
 

DATA DE INÍCIO DE REGISTRO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA 
 
28 de novembro de 2022 – 08:59 HORAS 
 

DATA FINAL DO REGISTRO DAS PROPOSTAS 

 

20 de dezembro de 2022 – 08:59 HORAS 
 

ABERTURA E IMPRESSÃO DAS PROPOSTAS 
 
20 de dezembro de 2022 – 09:00 HORAS 
 

LOCAL DE ABERTURA 

 

SITE WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR  
 

 
 
MOTIVO:  PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RETIRADA, 
INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE VIAS PÚBLICAS E 
DEMAIS SERVIÇOS CONFORME ESTABELECIDO NO TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA CELEBRADO COM A ELETROBRAS, NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ, DO 
TIPO “MENOR PREÇO GLOBAL”. 

 

 
 

ERECHIM/RS, 22 de novembro de 2022. 
  
 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 
 

 
 

________________________ 
IVONIR SANTOLIN 
Pregoeiro Designado do CIRAU 

 
 

 

http://www.cirau.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022 
 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCEDIMENTO REGIDO PELA LEI Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; LEI Nº 10.520 de 17 de julho de 2002; 
Decreto Estadual nº 42.020/02, e Resolução CIRAU n. 001/2019. 

 
De acordo com o Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai, Carlos Alberto Bordin 
o Presidente do CIRAU, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022, DO TIPO “MENOR PREÇO POR ITEM”, 
NA MODALIDADE “REGISTRO DE PREÇOS” PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RETIRADA, INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS DE VIAS PÚBLICAS E DEMAIS SERVIÇOS CONFORME ESTABELECIDO NO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO COM A ELETROBRAS, NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ. 

 
Nos Termos da Previsão que faz parte do presente Edital, como Anexo I, PARA O PERÍODO DE Até 
365 dias, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br em conformidade com as disposições da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Resolução CIRAU Nº 01/2019 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de julho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. 

 

1 – LOCAL, DATA E HORA 

 

1.1 – A sessão pública será realizada no site, www.portaldecompraspublicas.com.br, com início no dia 20 de 

dezembro de 2022, com início às 09:00 horas, horário de Brasília – DF. 
 

1.2 – Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 
através do site descrito no item 1.1., até as 08:59 horas do mesmo dia. 
  

1.3 – Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 
data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 
1.4 – O presente Edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos por meio do site e 

www.portaldecompraspublicas.com.br e www.cirau.com.br. 

   
2 – DO OBJETO 

 
2.1 – Constitui objeto da presente Licitação a seleção de propostas para o REGISTRO DE PREÇOS,  visando à 
contratação DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RETIRADA, 

INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE VIAS PÚBLICAS E DEMAIS SERVIÇOS 
CONFORME ESTABELECIDO NO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO COM A 
ELETROBRAS, NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ, conforme estimativa, descrição e especificação 

constante no Anexo I – Termo de Referência ao presente Edital e terá a validade para o período de até 
365 dias. 
 

3 – DA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Poderão participar desta Licitação as Pessoas Jurídicas que atenderem a todas as exigências deste Edital e 
seu Anexo e estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão provedor do Sistema, através do site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
3.2 – Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do Sistema Eletrônico, o licitante deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

  
3.3 – A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do Artigo 7º da Constituição Federal e na Lei nº 9.854 de 27 de Outubro de 1999, podendo ser exigida a 

comprovação a qualquer tempo. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.cirau.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.4 – Não serão admitidas a participação de empresas que se encontrem em Processo de Falência, sob 
Concurso de Credores, Dissolução ou Liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
 
3.5 – Não poderá participar da Licitação a Licitante que esteja cumprindo as sanções previstas nos incisos III e 

IV do artigo 87 da Lei n° 8.666/93; 
 
3.6 – Fazem parte do Processo Licitatório, REGISTRO DE PREÇOS n° 033/2022, os municípios 

consorciados do CIRAU – Consorcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai, a saber: BARRA 
DO RIO AZUL, CENTENÁRIO, EREBANGO, ESTAÇÃO, GAURAMA, JACUTINGA, PONTE PRETA, SEVERIANO DE 

ALMEIDA. 
 

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 
4.1 – Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, através 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
4.2 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, 
para acesso ao Sistema Eletrônico. 

  
4.3 – O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 
ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao Pregão Eletrônico. 
  
4.4 – O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao CIRAU, promotor da Licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

  

5 – REMESSA DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
5.1 – Após a fase de lances, todos os licitantes vencedores de itens deverão anexar, através de “upload” no 
portal www.portaldecompraspublicas.com.br, a documentação exigida neste Edital e solicitada nas diligências 

do processo pelo Pregoeiro, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a determinação do Pregoeiro. Os 
documentos deverão estar assinados e/ou autenticados digitalmente com certificado digital 
aprovado pelo ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória 2200-2/2001. Caso os respectivos 

participantes não efetuem o envio (upload) da documentação exigida, serão automaticamente desclassificados. 
 
5.2 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 

subsequentemente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor unitário e valor 
total por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 1.2. 
  

5.3 – A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico. 
 

5.4 – O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública. 
 
5.5 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico. 
 
5.6 – Os itens de propostas que eventualmente contemplem serviço que não corresponde às especificações 

contidas no ANEXO I, deste Edital, serão desconsideradas; 
 
5.7 – Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a) Valor Global do Lote, em moeda corrente nacional, em algarismo como o máximo de 02 (duas) casas 
decimais, após a vírgula. 

 
b) A licitação será realizada em lote único, formado por 02 (dois) itens, conforme tabela constante 
no Termo de Referência, devendo o licitante, obrigatoriamente, a cotar todos os itens do lote e 

oferecer proposta global, discriminando individualmente a composição unitária de todos os itens 
que o compõem. 

 

c)  O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
d) Manifestação expressa de que a proposta de preço apresentada contempla a inclusão de todos os custos 
inerentes a transporte, seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da prestação dos 

serviços e demais obrigações atinentes. 
 

e) A execução da obra se dará de forma global, devendo ser concluída no prazo de 90 (noventa) dias após a 

emissão da Ordem de Serviço por cada Município, obedecendo cronograma constante do TCT-PRF-023-2022 - 
CIRAU Consorcio – RS.  
 

f)  Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o fornecedor será comunicado a refazer o serviço de maneira 
a atender as especificações constantes neste Edital, sem nenhum ônus para o Consórcio ou para os Municípios 
consorciados; 

 
g) Em caso de não recebimento dos serviços, por estarem em desacordo com as especificações, todas as 
despesas serão atribuídas à contratada, devendo providenciar, no prazo máximo de dois (02) dias úteis, seu 

refazimento. 
 
5.8 – Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não impliquem prejuízo aos 

demais licitantes. 
 

6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 
6.1 – A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta 

inicial de preço, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 
recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
 

7 – FORMULAÇÃO DE LANCES/SESSÃO 

 
7.1 – O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início a Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, 

com a divulgação da melhor proposta para cada item. 
 
7.2 – Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), o licitante deverá encaminhar lances, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor. 
 
7.3 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL DO LOTE, observando o horário 

fixado e as regas de aceitação dos mesmos. 
 

7.4 – Somente serão aceitos os lances cujos valores forem por menor valor total ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 

7.5 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado 
em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 

7.6 – Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
 

7.7 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, mediante 
encaminhamento de aviso pelo sistema, sendo-lhe facultada a prorrogação. Após o encerramento feito pelo 
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Pregoeiro transcorrerá o período randômico de até 15 (quinze) minutos, determinados pelo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 
7.8 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
7.8.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá início somente após a comunicação expressa aos participantes. 
 

7.9 – Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance com menor valor total do obtido, como 
decidir sobre a sua aceitação.  

 
7.10 – Quando o proponente apresentar preço inexequível ou superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 
1455/2018 - TCU - Plenário), o CIRAU reserva-se o direito de não efetuar a contratação do serviço, por 

relevante interesse público. 
 

8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS APÓS ENCERRAMENTO DA DISPUTA 

 
8.1 – Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 
 

8.2 – Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender 
as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e 

assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance atenda o Edital. 
 
8.3 – Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das 

especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante declaração expedida pela empresa 
de que o objeto possui as características indicadas no Edital, como condição necessária para adjudicação do 

objeto. 
 
8.3.1 – Será analisado o menor preço/valor global dos serviços requisitados pela administração.  

 
8.3.2 – O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, está 
sujeito à desclassificação do item proposto. 

 
8.3.3 – Depois de encerradas todas as etapas da licitação, tais como propostas, lances, adjudicação e 
homologação, as empresas participantes não poderão mais cancelar itens, por quaisquer motivos, sob pena das 

sanções da legislação pertinente. 
 

9 – HABILITAÇÃO 

 
9.1 – A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos, 
anexados conforme item 5.1, sendo que todos os documentos deverão estar assinados e/ou 

autenticados digitalmente com certificado digital aprovado pelo ICP-Brasil, nos termos da Medida 
Provisória 2200-2/2001 e anexados no portal www.portaldecompraspublicas.com.br em até 05 

(cinco) dias úteis após a convocação do Pregoeiro: 
 
9.2 – Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações posteriores, devidamente registrados, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado do documento de 
eleição de seus administradores;  

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhada de prova da diretoria em exercício;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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e) Cédula de identidades dos diretores;  
 

9.3 –  Documentação relativa à Qualificação Técnica: 
9.3.1 Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no 

CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), com jurisdição sobre o estado em que for 

sediado o LICITANTE, com validade na data da apresentação da documentação, na qual 
deverá constar no mínimo: 

9.3.1.1 Denominação comercial/razão social; 

9.3.1.2 Número e data do registro no CREA e/ou no CAU; 
9.3.1.3 Objeto social constando a atribuição para a atividade inerente a esta contratação; 

9.3.1.4 Responsáveis técnicos registrados. 
9.3.2 Comprovação de Capacidade Técnico-operacional da forma a seguir: 
9.3.2.1 O LICITANTE deverá apresentar Atestado(s) emitido(s), frisa-se: em nome do LICITANTE ou em 

nome do RESPONSÁVEL TÉCNICO do LICITANTE, o qual deverá constar no Registro ou inscrição 
emitido pela entidade profissional competente como responsável técnico da empresa, por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado que comprove ter executado serviço com características 

semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, a saber: execução de, no mínimo, um dos serviços a seguir: 

9.3.2.1.1 Serviço de substituição de luminária e demais componentes que compõem o ponto de iluminação 

pública. 
9.3.2.1.2 O atestado em nome do licitante deverá abranger o serviço citado acima, na quantidade mínima 

de 10% (dez por cento) do total de serviços previstos nesta licitação, frisa-se: para efeitos de 

comprovação, o atestado poderá conter serviços em sistemas de iluminação pública com tecnologia 
convencional ou com tecnologia LED. 

9.3.2.1.3 Cabe esclarecer que atestados que tenham como objetivo comprovar a Capacidade Técnico-

operacional do LICITANTE, ou seja, da empresa, estão dispensados da exigência de registro ou 
averbação junto aos órgãos de classe competente, uma vez que a legislação veda a emissão de 
Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome de pessoa jurídica.  

9.3.2.1.4 Poderão ser apresentados Atestados de projetos/serviços/obras diferentes para contemplar o 
requisito solicitado acima.  

9.3.2.1.5 Não serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica de serviços em execução. 
9.3.2.2 O LICITANTE deverá comprovar que possui, na data limite prevista para entrega da Proposta, 

engenheiro e/ou arquiteto detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida pelo CREA 

e/ou CAU, que comprove ter executado serviço com características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, a saber: 

9.3.2.2.1 Serviço de substituição de luminária e demais componentes que compõem o ponto de iluminação 

pública. 
9.3.2.2.2 O atestado apresentado deverá conter as informações básicas descritas abaixo: 
9.3.2.2.2.1 Nome do contratado e do Contratante; 

9.3.2.2.2.2 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 
9.3.2.2.2.3 Serviços executados (descrição e quantidades).  
9.3.2.2.3 Para fins de comprovação da Capacitação Técnico-profissional poderão ser apresentados quantos 

atestados forem necessários para atender ao Edital. 
9.3.2.2.4 O engenheiro/técnico que atenda as condições aqui estabelecidas deverá ser o responsável técnico 

pela execução dos serviços ora licitados. 

9.3.2.2.5 A comprovação acima referida deverá ser efetuada por meio de cópia:  
9.3.2.2.5.1 Do contrato de trabalho constante na carteira de trabalho e previdência social (CTPS) firmado 

entre a empresa LICITANTE e o PROFISSIONAL; ou  
9.3.2.2.5.2 Da Ficha de Registro do Empregado; ou  
9.3.2.2.5.3 Do Contrato de Prestação de Serviços regido pela legislação civil vigente. No caso desse 

profissional ser sócio ou ocupar cargo de direção da Empresa, tal comprovação deverá ser 
efetuada por meio de cópia do Contrato Social ou da ata que comprove a sua eleição para o 
cargo, devidamente registrado(a) na Junta Comercial ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso; ou  
9.3.2.2.5.4 Declaração de Contratação Futura do profissional detentor da certidão apresentada, desde que 

acompanhada de declaração de anuência do profissional.  

9.3.2.2.6 O profissional indicado para fins de comprovação da citada Capacitação Técnico-profissional 
deverá participar da execução do objeto desta licitação, admitindo-se sua substituição quando da 
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execução por profissional de experiência técnico-profissional equivalente ou superior, devidamente 
comprovada, desde que aprovada pela CONTRATANTE. 

 
9.4 – Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil do exercício social vigente, já exigíveis e apresentáveis na 

forma da lei, vedada a sua substituição por balancete ou balanço provisório, podendo ser atualizado por índices 
oficiais quando encerrado a mais de três meses da data de apresentação da proposta; 
b) Certidão negativa de falência e concordata, emitida há menos de 60 (sessenta) dias da data de abertura da 

presente licitação. 
 

9.5 – Regularidade Fiscal:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição Fiscal do estabelecimento 
licitante; 

d) Certidão do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa de Débito Municipal da Jurisdição Fiscal do estabelecimento licitante;  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, junto à Secretaria do Ministério do Trabalho. 

g) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação em qualquer esfera de 
poder; 
h) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto do inciso XXXIII do artigo 7°, da 

Constituição Federal; 
 
9.6 – A proposta vencedora, ajustada ao lance, juntamente com os documentos exigidos para habilitação, após 

a fase de lances, solicitada nas diligências do processo pelo Pregoeiro, deverá ser anexar através de “upload” 
no portal www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a 
determinação do Pregoeiro. Os documentos deverão estar assinados e/ou autenticados digitalmente 

com certificado digital aprovado pelo ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória 2200-2/2001. 
Caso os respectivos participantes não efetuem o envio (upload) da documentação exigida, serão 

automaticamente desclassificados. 
 
9.6.1 – A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio proprietário da empresa, ou seu 

representante legal, desde que seja anexada a respectiva procuração, com poderes específicos para este fim. 
 
9.6.2 – A critério do Pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado, desde que não haja prejuízo ao Órgão 

Público e devidamente justificável. 
 

10 – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
10.1 – As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis da data fixada 
para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 

 
10.2 – Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 

10.3 – Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

 

11 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1 – Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar motivadamente 
sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando 
sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 

 
11.2 – A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.3 – O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo Pregoeiro disporá do 
prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do 

sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para 
apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 
 

11.4 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro no licitante vencedor. 
 

11.5 – O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 

11.6 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.7 – Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por correios ou entregues pessoalmente. 
 
11.8 – Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 

aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 

12 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1 – A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro, sempre que não houver 

recurso. 
 
12.2 – A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela 
própria autoridade competente. 
 

13 – RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR 

 

13.1 – Prestar o serviço licitado conforme especificações deste Edital e da Ordem de Serviço, em consonância 
com a proposta de preços apresentada pelo licitante; 
 

13.2 – Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
 

13.3 – Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
 
13.4 – Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto. 
 
13.5 – Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões dos serviços e do valor inicial atualizado do 

contrato ou da nota de empenho, observados os limites previstos em Lei; 
 
13.6 – Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, 

que correrão por conta exclusivas do licitante vencedor;  
 

14 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1 – Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a contratada fica sujeita as seguintes 

penalidades: 
 
14.2 – Esgotado o prazo de prestação dos serviços licitados, será aplicada multa de 20% (Vinte por cento) 

sobre o valor total da Ordem de Serviço, independente do seu valor; 
 
14.3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de até 50% (cinquenta por cento), calculada sobre o valor 

da parcela não executada; 
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14.4 – Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos à 

Administração; 
 
14.5 – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação; 
 

14.6 – Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no processo licitatório, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 
 

14.7 – Todas as sanções serão devidamente precedidas do competente Processo Administrativo, garantindo-se 
ao licitante direito ao contraditório e à ampla defesa, sendo o Processo julgado pelo Presidente do CIRAU, e 
eventual Recurso Administrativo submetido a julgamento pela Assembleia Geral, nos termos do Estatuto do 

Consórcio. 
 

15 – RECISÃO 

 
15.1 – A rescisão das obrigações, decorrentes do presente Pregão Eletrônico se processará de acordo com o 
que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

 

16 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1 – Os recursos financeiros correrão por conta de dotação orçamentária vinculada ao TCT-PRF-023-2022 – 
CIRAU. 
 

17 – PAGAMENTO 

 

17.1 – O pagamento será efetuado conforme cronograma de desembolso financeiro do Convênio TCT-PRF-023-
2022 – CIRAU, após emissão da nota fiscal, recebimento e aceite do objeto. O pagamento será efetuado 
mediante Crédito em Conta Corrente Bancária, através de transferência entre contas ou via boleto. 

 
17.2 - Em todas as notas fiscais deve constar no campo observação a seguinte frase: 
“Esta nota fiscal é referente ao TCT-PRF-023-2022 - CIRAU Consorcio – RS da chamada pública 01/2021 do 

Procel Reluz”. 
 
17.3 – Não será efetuado qualquer pagamento ao Adjudicatário enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
 

18 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1 – Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer Ente Público, ainda que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do CIRAU.  

  
18.1.1. – É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais situados em local não 
abrangido pela região do Alto Uruguai a adesão a ata de registro de preços do CIRAU, atendidos os critérios 

deste artigo, sendo sempre atribuída preferência aos órgãos e entidades integrantes da região do Alto Uruguai 
para a adesão respectiva. 
 

18.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o CIRAU e participantes originários. 
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18.3 – As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão não poderão exceder ao quíntuplo dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o CIRAU e 

participantes originários, independentemente do número de Entes não participantes que aderirem.  
 
18.4 – As aquisições ou as contratações adicionais decorrentes da adesão não poderão exceder, por Ente 

aderente, ao dobro dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o CIRAU e participantes originários.  
 

18.5 – Compete ao Ente não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao CIRAU. 
 

19 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1 – É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Comissão de Licitações e Equipe de Apoio, proceder, em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta; 
 

19.2 – O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões de acordo com o artigo 65, § 1°, 
da lei nº 8.666/93; 
 

19.3 – A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão 
Eletrônico, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93; 
 

19.4 – Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do CIRAU; 
 

19.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 
 

19.6 – O CIRAU não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do Adjudicatário a 
terceiros, técnicos ou quaisquer outros. 
 

19.7 – Não havendo expediente no CIRAU na data marcada, a sessão realizar-se-á no primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local; 
 

19.8 – O CIRAU se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que 
caiba indenização de qualquer espécie; 
 

19.9 – Impedimentos de Participação na Licitação: 
No ato de credenciamento também são verificados os eventuais impedimentos dos Licitantes: 
a) Objeto incompatível com o objeto social da empresa: As pessoas jurídicas somente podem exercer as 

atividades previstas em seu objeto social, portanto, não podem participar da licitação as empresas em cujo ato 
constitutivo não conste o objeto licitado; 
b)  Empresas coligadas ou com os mesmos sócios: Com base nos princípios da moralidade e competitividade 

não se pode admitir que uma mesma sociedade possa competir contra si mesma, conforme o §3° do Artigo 3° 
da Lei n° 8.666 – 1993, que veda a quebra do sigilo das propostas até a abertura das mesmas; 

c)  Servidor ou dirigente do Órgão; 
d) Autor do projeto básico ou executivo; 
e) O licitante declarado inidôneo ou impedido de contratar com a Administração de qualquer esfera. 

 

20 – INTEGRA ESTE EDITAL 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA - OBJETO  
ANEXO IV – MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RETIRADA, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE 

VIAS PÚBLICAS E DEMAIS SERVIÇOS CONFORME ESTABELECIDO NO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA CELEBRADO COM A ELETROBRAS, NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos: 

 
LOTE 01:  

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTA 

1 5458 UN 

SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA CONVENCIONAL 

POR LUMINÁRIA LED ATÉ 10 METROS DE 
ALTURA, INCLUSIVE BRAÇO. 

 

2 36 UN 

SUBSTITUIÇÃO DE PONTO TIPO PÉTALA 
CONVENCIONAL ATÉ 15 METROS DE ALTURA,  
EM TOPO DE POSTE, COM OU SEM TROCA DE 

SUPORTE. 

 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE  

 
Critério de julgamento: Menor Preço Global do Lote 
 

Municípios incluídos no TCT-PRF-023-2022 – CIRAU: Barra do Rio Azul, Centenário, Erebango, Estação, 
Gaurama, Jacutinga, Ponte Preta e Severiano de Almeida. 
 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do 
contrato. 
 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
2.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente 

Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho Regional dos 
Técnicos Industriais - CFT, com jurisdição sobre o estado em que for sediado o LICITANTE, com validade na 
data da apresentação da documentação, na qual deverá constar no mínimo: 

a) Denominação comercial/razão social; 
b) Número e data do registro no CREA e/ou no CFT; 

c) Objeto social constando a atribuição para a atividade inerente a esta contratação; 
d) Responsáveis técnicos registrados. 
2.2. Comprovação de Capacidade Técnico-operacional 

O LICITANTE deverá apresentar Atestado(s) emitido(s), frisa-se: em nome do LICITANTE ou em nome do 
RESPONSÁVEL TÉCNICO do LICITANTE, cujo respectivo profissional deverá constar no Registro ou inscrição 
emitido pela entidade profissional competente como responsável técnico da empresa, por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado que comprove ter executado serviço com características semelhantes, limitadas 
estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, a saber:  
 Serviço de substituição de luminária e demais componentes que compõem o ponto de iluminação pública. 

O atestado em nome do licitante deverá abranger o serviço citado acima, na quantidade mínima de 10% 
(dez por cento) do total de serviços previstos nesta licitação, frisa-se: para efeitos de comprovação, o 

atestado poderá conter serviços em sistemas de iluminação pública com tecnologia convencional ou com 
tecnologia LED. 
2.2.1. Cabe esclarecer que atestados que tenham como objetivo comprovar a Capacidade Técnico-

operacional do LICITANTE, ou seja, da empresa, estão dispensados da exigência de registro ou 
averbação junto aos órgãos de classe competente, uma vez que a legislação veda a emissão de 
Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome de pessoa jurídica.   

2.2.2. Poderão ser apresentados Atestados de projetos/serviços/obras diferentes para contemplar o requisito 
solicitado acima. 

2.2.3. Não serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica de serviços em execução. 

2.3. Comprovação de Capacidade Técnico-profissional 
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O LICITANTE deverá comprovar que possui, na data limite prevista para entrega da Proposta, engenheiro e/ou 
técnico detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida pelo CREA e/ou CFT, que comprove ter 

executado serviço com características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação, a saber: 
 Serviço de substituição de luminária e demais componentes que compõem o ponto de iluminação pública. 

O atestado apresentado deverá conter as informações básicas descritas abaixo: 
 Nome do contratado e do Contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 
 Serviços executados (descrição e quantidades). 

Para fins de comprovação da Capacitação Técnico-profissional poderão ser apresentados quantos 

atestados forem necessários para atender ao Edital. 
O engenheiro/técnico que atenda as condições aqui estabelecidas deverá ser o responsável técnico pela 
execução dos serviços ora licitados. 

2.3.1. A comprovação acima referida deverá ser efetuada por meio de cópia: 
a) Do contrato de trabalho constante na carteira de trabalho e previdência social (CTPS) firmado entre a 

empresa LICITANTE e o PROFISSIONAL; ou 
b) Da Ficha de Registro do Empregado; ou 
c) Do Contrato de Prestação de Serviços regido pela legislação civil vigente. No caso desse profissional ser 

sócio ou ocupar cargo de direção da Empresa, tal comprovação deverá ser efetuada por meio de cópia do 
Contrato Social ou da ata que comprove a sua eleição para o cargo, devidamente registrado(a) na Junta 
Comercial ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; ou 

d) Declaração de Contratação Futura do profissional detentor da certidão apresentada, desde que 
acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

2.3.2. O profissional indicado para fins de comprovação da citada Capacitação Técnico-profissional 

deverá participar da execução do objeto desta licitação, admitindo-se sua substituição quando da 
execução por profissional de experiência técnico-profissional equivalente ou superior, devidamente 
comprovada, desde que aprovada pela CONTRATANTE. 

 

3. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços a serem realizados consistirão em: 
 
3.1. Serviços de instalação e/ou substituição de luminárias de iluminação pública. 

a) Desmontagem e retirada completa de conjuntos convencionais de luminárias de iluminação pública com 
lâmpadas até 400W e seus equipamentos auxiliares. Frisa-se: Inclusive braços e elementos de 

fixação, quando indicado; 
b) Desmontagem e retirada completa de conjuntos convencionais de luminárias de iluminação pública com 

lâmpadas até 400W e seus equipamentos auxiliares. Frisa-se: Exclusive braços e elementos de 

fixação, quando indicado; 
c) Instalação, revisão e/ou manutenção da rede elétrica (conectores e condutores) nos pontos onde serão 

efetuadas as instalações e/ou substituições das luminárias; 

d) Montagem e instalação de novo conjunto de luminária com tecnologia LED. Frisa-se: Inclusive braços 
e elementos de fixação, quando indicado; 

e) Montagem e instalação de novo conjunto de luminária com tecnologia LED. Frisa-se: Exclusive braços 

e elementos de fixação, quando indicado; 
f) Transporte das luminárias com tecnologia LED e demais equipamentos auxiliares do almoxarifado da 

prefeitura ou outro local indicado previamente, pelo município, até o ponto de instalação/substituição; 

g) Transporte e acomodação dos conjuntos de luminárias e demais equipamentos auxiliares com 
tecnologia convencionais retirados do parque de iluminação pública, inclusive braços (quando houver), 
até o almoxarifado da prefeitura ou outro local indicado, previamente, pelo município.  

h) Retirada completa de sistema de aterramento existente, cuja função se limite a fornecer proteção para 
a luminária de iluminação pública e demais equipamentos auxiliares;  

i) Instalação completa de novo sistema de aterramento em padrão construtivo compatível com a norma 
técnica de aterramento de baixa tensão utilizada pela Concessionária/Permissionária detentora da rede 
de alimentação do parque de IP do município, cuja função se limite a fornecer proteção para a 

luminária de iluminação pública e demais equipamentos auxiliares. 
3.2. Serviço de apoio logístico para até 100 conjuntos de IP existentes. 
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Orientado pelo corpo técnico do município, no decorrer da execução da obra, ou seja, durante as atividades 
normais previstas no cronograma do contrato, a Contratada deverá prestar apoio logístico ao município para 

que até 100 conjuntos de IP existentes sejam retirados do parque municipal nas condições estabelecidas a 
seguir.  
O propósito do apoio é viabilizar a realização de medições de grandezas elétricas dos respetivos conjuntos 

retirados em bancada de teste. As medições citadas serão executadas pelo município ou por terceiros indicados 
por ele, não estão inclusas no respetivo apoio logístico. Frisa-se, o apoio logístico citado acima não inclui a 
realização das medições elétricas mencionadas nem a infraestrutura necessária para que ocorra as respetivas 

medições, pois esta tarefa caberá ao município ou por terceiros indicados por ele. 
Cabe ressaltar que os custos relacionados ao serviço de apoio logístico já estão inclusos no custo unitário 

previsto para execução da obra, uma vez que a retirada do conjunto existente é parte do escopo contratado 
para substituição das luminárias LED. 
3.2.1. Condições específicas para até 100 conjuntos de IP existentes 

Coincidindo com o momento em que a Contratada executará a obra, até o limite de 100 conjuntos de IP, a 
Contratada deverá, ao retirar os equipamentos do poste, constatar que os mesmos (até 100 conjuntos de IP) 
se encontram em condições de operação no momento da retirada, pois torna-se inútil para atividades de 

medições elétricas, luminárias, cujas lâmpadas estejam queimadas, reator fora de funcionamento, ou qualquer 
outro defeito que inviabilize as respetivas medições em bancada de teste, frisa-se: medições estas que serão 
realizadas pelo município ou por terceiros indicados por ele. 

3.2.1.1. O procedimento deverá seguir o seguinte ritual: 
i. A partir da identificação do ponto de IP a ser coletado, ou seja, eleito o logradouro e o poste, deve-se 

promover a retirada dos equipamentos que compõem o ponto de IP existente com cuidado para não 

danificar os respectivos equipamentos. 
ii. Após a coleta, deve-se, ainda no campo, inspecionar os equipamentos a fim de garantir que não houve 

danos durante a sua retirada; 

iii. O conjunto original: luminária, lâmpada, relé fotocontrolador e reator coletados como amostra deverão 
ser acomodados (um conjunto por acomodação) em “sacos tipo sisal, saco para grãos e/ou similares 
com resistência adequada” ou “caixas de qualquer tipo, porém com resistência apropriada” de modo a 

serem armazenados no almoxarifado cedido pelo município, adequadamente, até o momento das 
medições elétricas. 

iv. Cada acomodação que contenha um conjunto de equipamentos coletado deverá ser identificada (por 
meio de etiqueta, caneta permanente, ou outra solução que não seja frágil no manuseio) de modo a 
permitir o seu rastreio, ou seja, de onde foi retirado o respectivo conjunto. A identificação deverá 

conter no mínimo o nome do logradouro + 1 ponto de referência física próximo ao poste, podendo ser: 
o número da residência mais próxima, altura do Km da avenida, ou outro elemento físico 
representativo. 

3.3. Serviço de apoio logístico para até 100 unidades de IP LED. 
Orientado pelo corpo técnico do município, no decorrer da execução da obra, ou seja, durante as atividades 
normais previstas no cronograma do contrato, a Contratada deverá prestar apoio logístico ao município para 

que até 100 conjuntos de IP LED sejam instalados no parque municipal nas condições estabelecidas a seguir.  
O propósito do apoio é viabilizar o rastreio para, eventual, realização de medições de grandezas elétricas dos 
respetivos conjuntos LED no futuro, visando atestar a sua depreciação ao longo dos anos.  

3.3.1. O procedimento deverá respeitar o seguinte ritual: 
Instalar, até o limite de 100 unidades de luminárias LED, previamente medidas em bancada de teste, cujas 
medições serão realizadas pelo município ou por terceiros indicados por ele, devidamente identificadas direto 

nos equipamentos, individualmente, por meio de etiquetas, caneta permanente, ou outra solução que não seja 
frágil no manuseio, de modo a permitir seu rastreio, ou seja, deverá ser possível, no visual, saber que se tratam 

de luminárias medidas em bancada.  
Caberá ao município ou por profissional por ele indicado, fornecer para a Contratada o endereço do local exato 
onde a respectiva luminária LED medida em bancada será instalada.  

Cabe ressaltar que os custos relacionados ao apoio logístico já estão inclusos no custo unitário previsto para 
execução da obra, uma vez que a instalação de luminária LED é parte do escopo contratado. 
 

4. ORIENTAÇÕES GERAIS 

 
a) A empresa deverá disponibilizar durante o prazo de vigência do contrato, por meios próprios, todos os 

equipamentos necessários para a execução dos serviços, em qualidade e quantidade suficientes, a saber: 
equipamentos de proteção individual - EPI, ferramentas, equipamentos, sinalizações, caminhões seguros 
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e adequados às normas de segurança que regem os serviços praticados em sistemas de iluminação 
pública. Cabe ressaltar que os caminhões utilizados deverão possuir cestos e lanças isoladas, com 

dispositivos de iluminação e sinalização luminosa, além de pessoal qualificado para operar os mesmos.  
b) A Contratada deverá manter no local da obra pelo prazo em que a mesma durar, no mínimo, 1 (um) 

responsável técnico. Esse profissional deverá ser o responsável pela supervisão de todas as equipes 

envolvidas na execução dos trabalhos, e o mesmo deverá atuar como interlocutor junto ao Contratante. 
c) A Contratada deverá providenciar e apresentar a ART - Anotação de responsabilidade técnica ou o TRT - 

Termo de Responsabilidade Técnica, de execução da obra, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura 

do contrato.  
d) A Contratada deverá seguir, rigorosamente, a legislação vigente no que diz respeito a segurança elétrica, 

risco elétrico, NR10, trabalho em altura, além de demais normas e legislações correlatas com os serviços 
realizados. Deverá a empresa cuidar para que seus funcionários trabalhem utilizando os respectivos EPIs. 

e) Os empregados da Contratada, ao prestar serviços em campo, deverão dispor de uniforme, identificação 

e equipamentos de proteção individual e coletiva e estarem capacitados conforme normas de segurança 
da Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica local, além de acordo com as Normas Brasileiras 
vigentes, em especial a NR-10 e trabalhos em altura. 

f) A proposta deverá contar com todos os custos, inclusive: transporte para deslocamento do pessoal da 
Contratada até o ponto de execução dos serviços, além de alimentação e hospedagem (quando 
necessário).  

g) As equipes responsáveis pelos serviços deverão ter à sua disposição todos os equipamentos, ferramentas 
e veículos compatíveis com as atividades a ser desenvolvidas. 

h) É de responsabilidade da Contratada o pleno cumprimento das leis e normas regulamentares da 

execução dos trabalhos e das condições de segurança, cabendo exclusivamente a Contratada a 
responsabilidade por ações trabalhistas, previdenciárias e/ou acidentes por seus empregados ou 
prepostos. 

i) Todas as instalações provisórias montadas pela Contratada durante a execução do serviço deverão ser 
retiradas no seu término, ou outra solução, desde que acordada entre as partes. 

j) Compete a Contratada, com o apoio do Contratante, obter, sempre que necessário, junto aos 

proprietários dos imóveis lindeiros ou adjacentes ao local de execução dos serviços a permissão para 
acesso ou passagem, correndo por sua conta todas as despesas decorrentes dessa autorização, caso 

houver. 
k) A Contratada deverá, com o apoio do Contratante, caso houver, requerer e arcar com as despesas 

relativas a licenças, alvarás e autorizações junto aos órgãos responsáveis, necessárias para execução de 

serviços em vias públicas, ficando responsável pelas eventuais penalidades aplicadas pelas autoridades 
competentes, por transgressão e posturas não aplicáveis, assumindo todo ônus e ações necessárias 
desta atividade. 

l) A Contratada deverá, com o apoio do Contratante, contatar outras concessionárias que por ventura 
façam uso mútuo dos postes a serem trabalhados e solicitar acompanhamento quando necessário, 
assumindo todo ônus e ações necessárias desta atividade. 

m) A Contratada deverá, com apoio do Contratante, efetuar todos os contatos com outros órgãos e 
autarquias necessários ao planejamento e execução dos serviços. 

n) Sempre que os serviços tiverem que ser executados em pistas de rolamento caberá à Contratada 

comunicar por escrito, com cópia para o Contratante, aos órgãos públicos competentes, a data de início 
dos trabalhos, para as providências que se fizerem necessárias. Além disso, deverá criar as condições de 
sinalização e proteção aos transeuntes e veículos. 

 

5. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 
a) A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Contratante. 
b) Todos os serviços executados estarão sujeitos à fiscalização por parte do Contratante. Somente após a 

comunicação da execução e do término dos serviços, os mesmos serão conferidos para aceitação, 
podendo o Contratante rejeitá-los, no todo ou em parte em função das inconformidades ocorridas. Neste 
caso, a parte rejeitada deverá ser refeita sem ônus para o Contratante. 

c) A Contratada se obriga a permitir à fiscalização o acesso às dependências onde se desenvolvem 
quaisquer serviços objeto do contrato. 

d) Caberá exclusivamente à Contratada, com o apoio do Contratante, toda a gestão junto aos órgãos 

públicos, concessionários e empresas privadas (trânsito rodoviário e ferroviário, água, energia, gás, 
telefonia, TV a cabo, etc.) no intuito de liberar/isolar/proteger áreas, circuitos, interferências, etc., 
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visando o desenvolvimento de todos os trabalhos previstos. 
 

6. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
a) O serviço será recebido e submetido ao setor requisitante para avaliar a sua conformidade com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta da Contratada, a fim de que decida 
sobre sua aceitação ou rejeição.  

b) Os recebimentos provisórios e definitivos dos serviços ocorrerão na forma do previsto no artigo 73, da Lei 

Federal n° 8.666/93, estando condicionados à conferência; exame qualitativo e aceitação final obrigando-
se a Contratada a reparar, corrigir, substituir eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura 

detectadas.  
c) O recebimento definitivo somente se dará, ainda, após comprovação da entrega dos serviços contratados 

e verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequentemente 

aceitação. 
d) Na hipótese de rejeição, de algum serviço executado, fica a Contratada obrigada a sua reparação, 

correção, remoção, reconstrução, às suas expensas, em prazo a ser ajustado entre as partes, contados 

da notificação a ser expedida pela Contratada, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções 
previstas na lei 8.666/93. 

e) O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada, nos termos das prescrições legais, 

podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 
 

7. Serviço: Tipo x Escopo 

 

Tipo Escopo (Referência altura: superfície do solo) 

MOBRA 1 

SUBSTITUIÇÃO de luminária CONVENCIONAL por luminária LED até 10 metros de altura, 

INCLUSIVE BRAÇO. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 
a) Retirada de todos os componentes que compõem o ponto de IP convencional, inclusive 

braço; b) instalação de todos os componentes que compõem o ponto de IP LED, inclusive 
braço; c) a critério da Contratante, instalação de aterramento, cuja função se limite a fornecer 
proteção para a luminária de IP LED. 

MOBRA 5 

SUBSTITUIÇÃO de ponto TIPO PÉTALA CONVENCIONAL até 15 metros de altura,  em 
topo de poste, com ou sem troca de suporte. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 
a) Retirada do conjunto COMPLETO: simples, duplo, triplo, quádruplo ou quíntuplo de IP, 
convencionais, com ou sem a retirada de núcleo (suportes); b) Instalação do conjunto 

COMPLETO: simples, duplo, triplo, quádruplo ou quíntuplo de IP, LED, com ou sem a 
instalação de núcleo (suportes); c) a critério da Contratante, instalação de aterramento, cuja 
função se limite a fornecer proteção para a luminária de IP LED. 

 

 

4 – DA EXECUÇÃO 

 

A execução da obra se dará de forma global, devendo ser concluída no prazo de 90 (noventa) dias após a 
emissão da Ordem de Serviço por cada Município, obedecendo cronograma constante do TCT-PRF-023-2022 - 
CIRAU Consorcio – RS. 

 

5 – DA JUSTIFICATIVA PARA O SIGILO DO ORÇAMENTO 

 

O orçamento (valor de referência) para o certame será sigiloso ao passo da publicação deste instrumento 
convocatório, sendo divulgado pelo Pregoeiro apenas quando da eventual negociação de preços com os 
fornecedores, caso estes apresentem propostas sensivelmente superiores ao valor estimado para os produtos. 

A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno do 
orçamento fixado pela administração. Essa medida se revela particularmente eficaz em procedimentos com 
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lances (como é o caso do Pregão Eletrônico), pois, sem as balizas do orçamento da Administração, o 
competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua 

capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Caso assim não proceda, esse competidor 
corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de apresentar outra proposta mais competitiva, de 
acordo com os critérios que regem a apresentação de lances. Amplia-se, assim, a competitividade do certame e 

propicia-se a obtenção de melhores propostas para a Administração.  
Não se ignora que determinados agentes do mercado participam de licitações e elaboram suas propostas sem 
analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para tanto, seja por não 

estarem dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento efetuado 
pela administração. Esse procedimento, contudo, é temerário porque as propostas podem não refletir a 

realidade econômica do licitante, redundando em dificuldades posteriores na execução contratual. Desta feita, a 
não divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí 
elaborarem suas propostas, gerando a expectativa de apresentação de propostas mais realistas 

economicamente. 
Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no art. 37, caput, da Constituição 
Federal, deve ser lembrado o entendimento de que nenhum princípio constitucional é absoluto, de forma que se 

deve buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre dois princípios – no caso o da 
publicidade em contraposição aos da eficiência e/ou da economicidade. 
Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação 

do orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor proposta pela Administração. Logo, as principais 
razões do princípio da publicidade estarão atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento 
licitatório com a divulgação do orçamento ao final do certame, ou, se for o caso, durante a fase de negociação 

promovida pelo Pregoeiro. 
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ANEXO IV 

 
MINUTA CONTRATO Nº 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA  
 

Contratante: ___________________________, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº _____________________, com sede administrativa na ____________________, neste ato por seu 
Prefeito. 

  
Contratado: _____________________________, inscrita no CNPJ sob n° ____________________, com sede 
na Rua _________________________, neste ato representada por seu ____________________________, 

firmam o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
  
Objeto: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RETIRADA, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS DE VIAS PÚBLICAS E DEMAIS SERVIÇOS CONFORME ESTABELECIDO NO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO COM A ELETROBRAS, NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos: 
 
LOTE 01:  

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

PROPOSTA 

1 5458 UN 

SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA CONVENCIONAL 

POR LUMINÁRIA LED ATÉ 10 METROS DE 
ALTURA, INCLUSIVE BRAÇO. 

 

2 36 UN 

SUBSTITUIÇÃO DE PONTO TIPO PÉTALA 
CONVENCIONAL ATÉ 15 METROS DE ALTURA,  

EM TOPO DE POSTE, COM OU SEM TROCA DE 
SUPORTE. 

 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE  

 
Cláusula Primeira: O presente contrato regula-se por suas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-
lhes, supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e vincula-se 

ao Edital do Pregão Eletrônico nº 033/2022 e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
  

Cláusula Segunda: O preço justo e acertado que o município pagará à contratada, nos termos do objeto 
deste contrato, será de R$ _________________. 
Parágrafo Primeiro: O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital e 

respectivo Termo de referência. 
Parágrafo Segundo: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
Parágrafo Terceiro: Em todas as notas fiscais deve constar no campo observação a seguinte frase: 

“Esta nota fiscal é referente ao TCT-PRF-023-2022 - CIRAU Consorcio – RS da chamada pública 01/2021 do 
Procel Reluz”. 
 

Cláusula Terceira: O presente contrato terá validade de ______________________, prorrogável na forma do 
art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

Cláusula Quarta: As despesas decorrentes do programa do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária própria, vinculada ao TCT-PRF-023-2022 – CIRAU. 

  
Cláusula Quinta: Constituem direitos do Contratante em receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionado. 
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Cláusula Sexta: O presente contrato poderá ser rescindindo, por qualquer das partes e a qualquer tempo, nas 
seguintes situações: 

a) amigavelmente por acordo entre as partes; 
b) unilateralmente pela Administração desde que haja interesse público e conveniência administrativa; 
c) por não mais interessar a uma das partes, com comunicação prévia com no mínimo 30 dias de antecedência; 

d) naquelas previstas na lei de licitações. 
 
Cláusula Sétima: Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Oitava: As partes elegem o foro da Comarca de Erechim-RS, como competente para dirimir 

eventuais dúvidas decorrentes do presente contrato. 
  
                           E por estarem assim justos e acordados lavrou-se o presente termo em três vias de igual 

teor forma que após lido e achado conforme é assinado para que surta seus efeitos. 
 

Local e Data ________________. 

 
        

Contratante 
 

Contratada 

 
 Testemunha: 


